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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

PREVILA- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



PORTARIA N.º 499/2024
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 492/2024, que dispõe sobre vacância do cargo de Psicóloga”

EDVAN LOPES COELHO, prefeito do município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município.

 

RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar a Portaria n° 492/2024, que versa sobre a vacância do cargo de Psicóloga.
Onde se lê: “Declarar a vacância do cargo de Psicóloga, ocupado pela servidora AGATHA CHRISTIE LEMES SANCHES, brasileira, residente e domiciliada neste município de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, portadora da Cédula de Identidade nº 001.817.750 SSP/MT e CPF nº 023.769.011-03, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 35, inciso VI da Lei Municipal nº 424/92, a partir do dia 12 de novembro de 2024”
Leia-se: “Declarar a vacância do cargo de Psicóloga, ocupado pela servidora AGATHA CHRISTIE LEMES SANCHES, brasileira, residente e domiciliada neste município de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, portadora da Cédula de Identidade nº 001.817.750 SSP/MT e CPF nº 023.769.011-03, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 35, inciso VI da Lei Municipal nº 424/92, a partir do dia 18 de novembro de 2024;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

EDVAN LOPES COELHO 
Prefeito Municipal

[image: image1.png]_1782802281.doc
[image: image1.png]






